
MARINHA DO BRASIL

BATALHÃO DE POLÍCIA DE FUZILEIROS NAVAIS

COMUNICAÇÃO SOCIAL

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
(De acordo com o Ar. 8º do Decreo Nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022)

(Processo Adminisravo nº 63981.000329/2026-31)

ÓRGÃO:
BATALHÃO DE POLÍCIA DE FUZILEIROS NAVAIS

SETOR REQUISITANTE:
Seção de Comunicação Social

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:
2°SG-FN-IF 86.6728.01 DEIVID MARTINS VIEIRA CORRÊA

TELEFONE: (21) 2126-5326

E-MAIL: deivid.correa@marinha.mil.br TELEFONE: (21) 2126-5326

1. Jusfcava de Necessidade da Contratação:

1.1. A presene aquisição decorre do maerial, discriminado e especicado, conforme resumo abaixo,
cujas descrições dealhadas do objeo enconra-se na tabela do iem 2 dese documeno.

1.1.1. O iem 1 da referida tabela, raa-se da aquisição de banners em lona, acompanhados de
supores po ripé (pora-banners), desnados à exposição insucional das avidades do Baalhão de
Polícia de Fuzileiros Navais em evenos e mosruários.

1.2. Com fulcro no parágrafo único, do ar. 1º, do Decreo nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, incluído
pelo Decreo nº 11.137, de 18 de julho de 2022 c/c subiem 1.12, da SGM-102 (NORMAS SOBRE
LICITAÇÕES, ACORDOS E ATOS ADMINISTRATIVOS).

1.3. É dispensável ao Comando da Marinha o cumprimeno da regulamenação do inciso VII do capu do
ar. 12 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, respeiado o disposo no argo 1 do Decreo nº 11.137,
de 18 de julho de 2022.

1.5. O objeo desa conraação esá compatvel com a Lei de Direrizes Orçamenárias e a previsão de
recursos orçamenários é compatvel com a despesa esmada.
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2. Descrição detalhada do objeto:

2.1. Conforme dealhada na abela abaixo no iem 1.

ITEM
1

ESPECIFICAÇÃO PDM CATMAT
UNIDADE
DE MEDIDA

QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Banners em lona,
acompanhados de
supores po ripé (pora-
banners).

Desnados à exposição
insucional das avidades
do Baalhão de Polícia de
Fuzileiros Navais em
evenos e mosruários

OBS: Os banners deverão
er 1,20m de alura por
0,80m de largura e a
impressão das ares serão
raadas direamene com
a empresa vencedora.

8914 603277 UN 2 R$521,73 R$ 1.043,47
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TOTAL R$ R$ 1.043,47

3. Condições de Entrega :

3.1. O prazo de enrega do bem é de 05 (cinco) dias úeis, conados do recebimeno da Noa de
Empenho pela conraada, em remessa única.

3.2. Caso não seja possível a enrega na daa assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respecvas com pelo menos 02 (dois) dias de anecedência para que qualquer pleio de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas siuações de caso foruio e força maior.

3.3. O bem deverá ser enregue no seguine endereço: Baalhão de Polícia de Fuzileiros Navais, Ilha das
Cobras s/nº, Cenro – Rio de Janeiro- RJ, CEP 20.091-000.

3.4. O horário de enrega será de segunda a sexa feira, período da manhã, das 09h às 11h30, e no
período da arde, das 13h30 às 15h30.

3.5. A embalagem dos produos deverá ser aóxica, limpa, ínegra, ou seja, sem rasgos, sem amassados,
sem esufamenos, sem rincas, sem quebras e sem ferrugem. Presença de roulagem, consando nesa,
o nome e composição do produo, loe, daa de fabricação e de validade, CNPJ, nome e endereço do
fabricane/produor, condições de armazenameno e quandade em peso.

3.6. Os produos serão coados pelas unidades padrões especicadas nese documeno, obedecendo
sempre os pos de embalagens. O não aendimeno deses padrões anulará a coação do liciane para o
argo/produo.

3.7. Os bens devem ser enregues em embalagens lacradas e originais do fabricane, conendo
idencação da empresa e informações sobre o modelo e a daa de fabricação.

3.8. Todos os bens enregues devem ser necessariamene da mesma especicidade da proposa e devem
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ser do mesmo modelo, com o objevo de afasar incompabilidades.

4. Garana, manutenção e assistência técnica:

4.1 O prazo de garana é aquele esabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de seembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5. Esmava preliminar do valor da contratação:

5.1 O cuso esmado oal da conraação, que corresponde ao valor máximo aceiável, é de R$ 1.043,47
(um mil e quarena e rês reais e quarena e see cenavos), conforme somaório dos cusos uniários
aposos na abela do iem 2.1 dese DFD.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

Alo.

7. Vinculação ou dependência com outro objeto:

Nada Consa.

8. Indicação do Responsável pela Fiscalização:

2°SG-FN-IF 86.6728.01 DEIVID MARTINS VIEIRA CORRÊA

Rio de Janeiro, RJ, na daa da assinaura

DEIVID MARTINS VIEIRA CORRÊA
2°SG-FN-IF

Fiscal da Aquisição

Tomando como base os requisios e pressuposos apresenados, AUTORIZO a conraação por meio de
Dispensa Elerônica.

Rio de Janeiro, RJ, na daa da assinaura

MICHEL MELO DA SILVA
Capião de Fragaa (FN)
Ordenador de Despesas
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